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LEI Nq 845, DE OB DE FEVEREIRO DE 2024.

"Autoriza o Executivo Municipal a instituir o Centro de

Acolhimento temporário de Animais útimas de violência

doméstica e abandono, e dá outras providências".

Autoria: Poder Legislativo

[Vereador Felicio Molinari Sobrinho)

ADELMO ALVES. Prefeito Municipal de João Ramalho, Comarca de Quatá, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. ls - Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o Centro de Acolhimento

temporário de Animais, destinado ao acolhimento de animais que foram vítimas de violência

doméstica e de abandono, no âmbito do Município de João Ramalho.

Art. 2q - O Centro de Acolhimento temporário de Animais contará com profissional

habilitados na área de saúde animal para prestar os primeiros socorros e fazer o

encaminhamento para tratamento médico veterinário, quando for o caso.

Art. 3e - O Centro de Acolhimento temporário de Animais podeú fazer parceria e contratos

com Organizações Não Governamentais (ONGs) para atender os animais em situação de

üolência e auxiliar nos processos de doação e adoção de animais abandonados.

Art.4s - Esta lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 fnoventa dias) a contar

da data de sua publicação.

Página 1 de 2
Rua Benedito Soares Marcondes,300 CEP. 1.9680-017 João Ramalho-SP

Fone: (18) 3998-1107 - e-mail: prefeitura@joaoramalho.sp.gov.br

Y

Parágrafo único. O profissional que irá atender esses animais de forma temporária, poderá

ser o mesmo que já exerce função de médico veterinário no município de João Ramalho.
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Art. 5s - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias suplementadas se necessárias.

ArL 6s - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de João Ramalho/SP, 08 de fevereiro de 2024.

ADELMí:VEs
Prefeito Muhicipal

Registrada na Secretaria da PrefeÍtura Municipal, publicada de acordo com o artigo 114 da LOMJR e
publicada por afixação no I co de costume na data supra.

M hara
Secretaria Municipal de Admini o, Finanças e Tributos
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